
PODER I.EGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PAlÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ /2025/DLEG

Uruguaiana, e outubro de 2025.

A Sua Excelência o Serncr
Carlos Alberto Delgadc de Davic
Prefeitc
Nesta

Assu~o: Requer informações.

Senhor Prefe to,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 1.433, da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, que prestem as seguintes informações:

a) Qual a prazo médio de entrega dos resultados dos exames realizados no Setor
de Saúde da Mulher;

b) Quais são as eventuais causas de atrasos identificadas pela Secretaria:
c) Quais são as medidas adotadas para garantir maior celeridade no processo;
d) Se há contratos cu parcerias vigentes com prestadores de serviçcs de

diagnóstico por imagem.
2. O presente tem por objetivo obter esclarecimentos acerca dos prazos
atualmente praticados para a liberação dos resultados dos exames de imagem realizados no
Setor de Saúde da Mulher, considerando que eventuais atrasos podem comprcmeter o
diagnóstico p-ecoce e o adquado acompanhamento da’ • .chntes.

Atenciosamente, J

1’ &Ver.JO’ C VESG4~ *LV
P esidente
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